
Câmara Municipal de Campo Magro
Estado do Psrand

À courssÃo DE oRçAMENTo, FTNANçAs E FtscALtznçÃo ol cÂmanl
MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO.

Emenda ao Projêto de Lei no 02712025

SUMULA: "altera o Projeto de Lei no 027/2025.".

RELATORIO

Cuida o presente, de emenda ao projeto de lei de

d iretrizes orçamentárias de 2026.

Cumprindo disposiçÕes regimentais, vieram os

autos a esta Procuradoria Jurídica para emissão de parecer opinativo sobre a

legalidade.

lnicialmente, importante destacar que o exame da

Procuradoria Jurídica se cinge tão-somente à matéria jurídica envolvida, tendo por

base os documentos juntados aos autos, náo me adentrando ao mérito da

proposição, ficando o exame de conveniência para decisão do Plenário.

As alterações se fazem necessárias pois há uma

série de erros de digitaçâo no projeto, bem como a intenÉo de se retirar um

parágrafo desnecessário de um dos artigos, conforme acertadamente apontou o

llustre Relator.

Diante do exposto, serve o presentê para apontar

a legalidade da proposição e opinar no sentido de que continue a tramitar, em

conjunto com o projeto principal.
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Sáo estas as minhas considerações, mantenho-

me à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Campo Magro,21 de outubro de2025.

ROBERTO DE PAULA

PROCURADOR
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